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96346MG => 1; 96347MG => 1; 106073MG => 2; 106114MG => 2; 124631MG => 2; 145316MG => 1; 
156085MG => 2;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
1 - 0001623-22.2016.9.13.0001 
Réu: Josias do Espirito Santo => Deferida a saída temporária, por 07 (sete) dias a partir de 24/12/2016. 
Indeferido o requerimento de conversão da pena privativa de liberdade em restritivas de direitos. Adv.: 
Daniel Igor Mendonca, Fabiana Aparecida Sant'ana, Jorge Vieira da Rocha.  
 
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
2 - 0000800-45.2016.9.13.0002 
Réu: Edison Luiz Silva Junior => Concedida a saída temporária ao militar 3º SGT PM Edison Luiz Silva 
Junior, com desconto dos dias no período de férias a que tiver direito o apenado, consoante artigo 123, III, 
da Lei 7.210/84. Negada a remissão da pena. Adv.: Carlos Galvao Neto, Edilson Fiuza Magalhaes, 
Gustavo Nepomuceno Lopes, Ricardo Soares Diniz.  
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